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CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS Nº 039/2024 

 

1.1. CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de 94 (noventa e quatro) coletes balísticos, vários tamanhos, para uso dos profissionais da 
Guarda Municipal, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Segurança e 
Defesa Social. 

 
 
Período para apresentação da proposta: de 13/05/2024 a 17/05/2024. 

1. A proposta poderá ser entregue pessoalmente no endereço: Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30 – Bairro Água Fria – Cajamar/SP (Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão 
Estratégica – Departamento de Compras e Contratos) entre 08:00 e 17:00 horas ou enviar 
com papel timbrado da empresa para o e-mail: consultapublica@cajamar.sp.gov.br, 
conforme modelo abaixo: 

 
MODELO - FORMULÁRIO - COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
Nome da Empresa: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Endereço: 

Bairro:  CEP: 

Cidade: Estado: 

CNPJ Nº: Inscrição Estadual: 

Fone: Fax: 

 
 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.1. O proponente responderá pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta coleta de preços. 
4.2. O presente procedimento não gera qualquer obrigação contratual entre a 
proponente e a Prefeitura do Município de Cajamar, e tem como finalidade apenas a 
verificação de preços no mercado em questão. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea a – Lei Federal nº 14.133/2021 

  
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de 94 (noventa e quatro) coletes 
balísticos, vários tamanhos, para uso dos profissionais da Guarda Municipal, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social. 

 
1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

 
1.3  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 7.139, de 02 de fevereiro de 2024. 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor  
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Fornecimento 
 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea b – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 
Os coletes balísticos representam um equipamento indispensável para a segurança pessoal dos 
agentes em situações de risco iminente, tais como confrontos armados, abordagens a suspeitos e 
outras ocorrências que envolvam o uso potencial de armas de fogo. A utilização desses 
equipamentos é essencial para mitigar os riscos à integridade física dos agentes e garantir a 
continuidade das operações de segurança pública de forma eficiente e segura, considerando o 
cumprimento da Lei Complementar nº 165/2018. 
 
Destaca-se ainda que a aquisição dos coletes balísticos está alinhada com as diretrizes de políticas 
públicas voltadas para a promoção da segurança e proteção dos servidores públicos, bem como 
para o atendimento das demandas da sociedade por um serviço de segurança eficaz e responsável. 
 
Portanto, com base na legislação vigente e na necessidade de assegurar a eficiência das atividades 
desempenhadas por nossos agentes de segurança, propõe-se o presente fornecimento como 
medida essencial para garantir a segurança e a integridade física dos servidores, bem como para o 
eficiente desempenho de suas atribuições. 
 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Art. 6º, XXIII, alínea c – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 
 
A solução consiste na aquisição de coletes balísticos de alta qualidade e resistência para os agentes 
de segurança deste órgão. Os coletes serão fabricados com materiais avançados e tecnologia de 
ponta, garantindo uma proteção eficaz contra ameaças balísticas e perfurações. 
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Cada colete balístico será projetado para oferecer conforto e mobilidade aos usuários, permitindo o 
desempenho adequado das atividades operacionais sem comprometer a segurança pessoal. Serão 
considerados aspectos ergonômicos e ajustes personalizados para garantir o melhor ajuste e 
adaptação a diferentes tipos de corpo. 
 
Além disso, os coletes serão certificados de acordo com as normas nacionais e internacionais de 
segurança, assegurando sua conformidade e confiabilidade. Serão realizados testes rigorosos de 
resistência e durabilidade para garantir a eficácia do equipamento em condições reais de uso. 
 
A solução inclui também a prestação de serviços de manutenção preventiva e reparação, visando 
garantir a funcionalidade contínua dos coletes ao longo do tempo. Serão estabelecidos 
procedimentos de inspeção regular e substituição de peças desgastadas, conforme necessário, para 
garantir o desempenho ótimo do equipamento. 
 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea d – Lei Federal nº 14.133/2021

 

4.1. Sustentabilidade:  

4.1 A CONTRATADA deverá respeitar as Resoluções do CONAMA, no tocante à regulação sobre proteção ambiental e 
uso sustentável dos recursos ambientais, no que couber; 
4.1.2 A CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente e todas as normas técnicas, elaboradas pela ABNT e pelo 
INMETRO, para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança 
referentes ao objeto desta Termo de Referência; 
4.1.3 Os materiais aplicados pela CONTRATADA, sempre que possível, deverão ser constituídos, no todo ou em parte, 
por material, atóxico, biodegradável e/ou reciclado e/ou 
reciclável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2, sendo que os materiais que contenham plástico em sua composição 
devem ser preferencialmente obtidos por fonte renovável não derivada de petróleo (à base de etanol de cana-de-açúcar, 
por exemplo); 
 
4.2. Subcontratação: 
4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Garantia da Contratação: 
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. Da exigência de amostras: 
4.4.1. O interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, no prazo de 15 (quinze) 
dias, na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, sito a Avenida Tenente Marques, nº 3.861 – Polvilho.  
4.4.2. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
4.4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
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5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea e – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 
Os coletes balísticos a serem adquiridos devem ser destinados para uso por agentes de segurança 
pública, com o objetivo de fornecer proteção balística contra ameaças potenciais no exercício de 
suas funções. 
 

 

DESENHO TÉCNICO – PLACA DE COLETE 
 
 

FRONTAL 

 

DORSAL 

 
 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
PAINÉIS BALÍSTICOS: São dois painéis, um frontal e outro dorsal, dispostos em camadas formadas 
pela superposição de lâminas balísticas sucessivas, com proteção Nivel III-A. 
 
REVESTIMENTO DOS PAINÉIS: capa de nylon, impermeável, a fim de protegê-los de diversos 
fatores como chuva e suor. O fechamento da capa interna deverá ser por termofusão. Etiqueta na 
superfície de contato com o corpo de acordo com a norma NIJ 0101.04. 
 
CAPA EXTERNA: As capas serão confeccionadas em tecido RIP STOP CORDURA com tela aerado 
na parte interna, na forma de envelopes, onde serão acondicionados os painéis balísticos, com suas 

ITEM UNIDADE QTDE OBJETO DESCRIÇÃO 

01 UND 94 
Colete  

balístico 

Colete balístico contendo dois painéis, sendo 
um frontal e outro dorsal, dispostos em 
camadas formadas pela superposição de 
lâminas balísticas sucessivas, confeccionado 
em material leve e flexível em aramida, 
polietileno ou composição desses materiais, 
a fim de ser atingido o nível de proteção III-
A, com conforto e ergonomia para serem 
utilizados um na proteção tórax-abdominal, 
outro na região dorsal.  



 
 

 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro - Cajamar/SP Telefone: +55 (11) 4446-0000  
Página 5 de 11 

 
 
 

respectivas capas internas, devendo conter regulagens de altura realizadas por velcros de alta 
aderência posicionadas na altura dos ombros dos usuários, bem como regulagens laterais para 
permitir um melhor ajuste ao tórax do usuário, também realizadas por velcros de alta aderência. O 
tecido rip stop na cor azul marinho e o velcro devem ser na cor, com brasão da Guarda Civil 
Municipal de Cajamar bordado em alta definição direto na peça (lado esquerdo do peito), na parte 
dorsal, deverá ser bordado o texto GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CAJAMAR, escrito na fonte arial, 
na cor cinza, na altura do peito lado esquerdo, um velcro na medida de 1.5 cm x 8,0 cm para uso 
de tarjeta de identificação. 
 

 
 

Patch de alta definição corte laser e rebordo bordado eletronicamente 
 

AJUSTE AO USUÁRIO: Permite que o ajuste lateral da capa do colete seja feito pelo próprio usuário 
de modo a manter os painéis balísticos em contato com o tronco considerando os diversos tipos 
físicos. 
 
REGISTROS: Registro dos materiais nos órgãos competentes. 
 
GARANTIA DO PRODUTO: Mínimo de 02 (dois) anos para defeitos de fabricação. 
 
Os coletes balísticos devem estar em conformidade com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis, garantindo a 
proteção adequada contra projéteis de armas de fogo especificadas. 
O nível de proteção balística dos coletes deve ser compatível com as exigências operacionais e os padrões de segurança 
estabelecidos pelas autoridades competentes. 
Os materiais utilizados na fabricação dos coletes devem ser de alta qualidade, duráveis e resistentes ao desgaste, 
garantindo uma vida útil satisfatória. 
Os coletes devem ser ergonomicamente projetados para garantir conforto ao usuário durante o uso prolongado, permitindo 
liberdade de movimento e adaptabilidade a diferentes tipos de corpo. 
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Deve-se considerar também aspectos como peso dos coletes, facilidade de ajuste e ventilação para minimizar o 
desconforto térmico durante o uso em condições adversas. 
 
Para as placas balísticas que compõem os coletes, deverá ser observado a íntegra da Norma Técnica Nº 3 de 2001, da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP, bem como as normas brasileiras da mesma ou nela referenciadas, 
bem como a norma NIJ.0101.04. 
 
Prazo de Entrega: 60 dias após assinatura após a autorização de compra.  
 
Local de entrega: 
Os materiais deverão ser entregues na Base da Guarda Civil Municipal, situado à Avenida Arnaldo Rojek, nº 111 – Altos 
de Jordanésia – Cajamar/ SP. CEP: 07786-525. 
 
Os itens serão entregues íntegros, transportados em contêineres próprios, no interior de carro ou tipo baú. 
Não serão aceitas mercadorias entregues em caminhão aberto tipo carroçaria, coberto por lona/encerado ou qualquer 
outro tipo de material. 
 
DAS OBRIGAÇÕES: 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas decorrentes direta ou 
indiretamente do presente contrato: 
a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contrato, conforme solicitação do 
CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada. 
b) Deverão ser respeitadas as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência. 
c) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao     CONTRATANTE 
por conta própria ou por terceiro; 
d) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo CONTRATANTE, concernente a execução do presente 
contrato; 
e) Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
f) Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias. 
g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, bem como 
por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período de prestação de serviços ao CONTRATANTE, 
inclusive durante a locomoção e transporte de equipamentos e pessoal aos locais de trabalho. 
h) Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados. 
i) Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber 
instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar- se em outros locais. 
j) Observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei Federal no. 8.666/93 e normas complementares. 
k) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas por ocasião da licitação que precedeu este ajuste, 
obrigando-se, ainda, a comunicar a unidade requisitante, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para 
atualização, podendo a Administração requerer a sua comprovação, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 
l) A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
b) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 
c) Pagar à Contratada, em havendo êxito na ação judicial, o valor resultante da prestação do serviço, após trânsito 
em julgado e recebimento do valor atualizado a ressarcir; 
d) Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
e) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - Art. 6º, XXIII, alínea f – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 
 
6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
DA FISCALIZAÇÃO: 
Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
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cabíveis. 
 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - Art. 6º, XXIII, alínea g – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 
7.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
7.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
7.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
7.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
7.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  
7.6.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.  
7.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

DO PAGAMENTO:  

Pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo 
recebimento da Secretaria solicitante. 

Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro, pedágio, etc. 

Fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança: 
Atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e 
Trabalhista; 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
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Em hipótese alguma o pagamento será feito de forma antecipado; 

Verificando qualquer irregularidade na emissão das Notas Fiscais/Faturas, o Departamento de 
Compras, fará sua devolução ou solicitará Termo de Correção, ficando o prazo de pagamento 
prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem qualquer custo adicional à PREFEITURA. 
 

8 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - Art. 6º, XXIII, alínea h – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço.  

A opção por licitar por lote objetiva a padronização do processo para todas as unidades a serem 
adquiridas, bem como o melhor gerenciamento do processo de aquisição/licenças, de modo a 
garantir à padronização do design e do acabamento, estética e identidade visual dos coletes para 
não haver agentes com coletes diferentes seja na construção ou até mesmo na data de validade do 
material.  
 
DA FORMA DE FORNECIMENTO:  
O fornecimento do objeto será integral. 
 
DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:  
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

A) DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede; 
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Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

B) DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 

Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); 
Fazenda Estadual (inclusive do Estado De São Paulo paro licitantes sediados em outro Estado da 
Federação); e Fazenda Municipal. 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;. 

A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), comprovada 
por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 

Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS; 

C) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência 
máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 
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No caso de empresa em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deve apresentar Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento 
a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital. 

D) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; por meio da apresentação de Atestado(s), expedido(s) por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, em qualquer tempo comprovando até 50% da quantidade pretendida neste 
certame. 
 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea i – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 
O valor médio será de R$ 176.199,97 (cento e setenta e seis mil, cento e noventa e nove reais e 
noventa e sete centavos). 
 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Art. 6º, XXIII, alínea j – Lei Federal nº14.133/2021

 
10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento municipal, para o ano de 2024. 
 

Cajamar, 06 de maio de 2024.  

 

APROVAÇÃO 

ORDENADOR DA DESPESA 

 

________________________ 
Antônio Braz 

Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social 

 

 
 
 


